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Decreto nº. 034/2021 de 26 de abril de 2021. 

Dispõe sobre o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano - CMDU do Municlpio de Cunalinbos e estabel
procedimcntos. 

O Prefeito do Municipio de Curralinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 

Orgânica do Município, decreta: 

TITULO! 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CMDU 

Art. 1°. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, nos termos da Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupnçllo do Solo, constituldo como um órgão de caráter consultivo, fiscnlizndor, 

de acompanhamento e de assessoramento em relação às politi.cas urbanas, sera composto por 08 (oito) 

membros, titulares e respectivos suplentes, representantes do Poder Público e da sociedade civil, 

orgnnb;ndos por segmentos1 com direito n voz e voto, conforme disposição de·finidn no decreto de 

nomeação dos membros. 

Art. 2º. Compete ao CMDU, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I - acompanhar a execução da Politica de Desenvolvimento Urbano do Municlpio veiculada por 

intermédio dn Lei de Pnrcelamento, Uso e Ocupnçllo do Solo; 

li - debater e apresentar sugestões às propostas de alteração do Plano Diretor Participativo e da Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; 

m - debater e elabomr propostas de projetos de lei de interesse urbanistico e regulomentações 

decorrentes da Lei de Parcelamento. Uso e Ocupação do Solo; 

IV - apreciar relatório en1itido pelo Executivo cotn a indicação das ações prioritárias previstas no 

Plano Diretor Participativo e especialmente indicadas para execução no ex.crcício do ano seguinte,. 

identificando os progromns passiveis de serem financiados e indicando n necessidade de fontes 

complementares; 

V - debater as diretrizes para áreas públicas municipais; 

VT - encaminhar propostas e ações voltadas pn.ra o desenvolvimento urba.no; 

VII - encaminhar propostas aos órgãos municipais e conselhos gestores dos fundos públicos 

municipais com o objetivo de estimular a implementação das ações prioritárias contidas na Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, por meio da integração territorial dos investimentos setoriaís; 

VIII - debater e apresentar sugestões às parcerias públicas privadas quando diretamente relacionadas: 

com os instrumentos referentes à implementação da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; 

IX - analisar relatório anual e debater plano de trabalho para o ano subsequente de implementação dos 

instrumentos indutores da função social da propriedade, elaborado pelo Executivo; 

X - elaborar e aprovar seu regimento interno. 

§ 1 • Para cumprir suas atribuições, o CMDU receberã relatórios anuais de monitoramento da 

implementação das Políticas Públicas produzidas pelo Executivo ou elaboradas sob sua coordenação. 

com detalhamento dos recursos c das respectivas aplicações realizadas on pcóodo. 

§ 2° O CMDU terá o prazo de 2 (duas) reuniões para apreciar e deliberar sobre os itens previstos neste 

artigo e, caso o prazo decona sem que haja uma decisão do Conselho, caberá ao Presidente dar o~ 

encaminhamentos necessários. 

TÍTULO II 

DOSPROCEDIME TOS 

Art. 3º. O órgão colegiado de que trata este decreto será composto por: 

I - Presidência; 

II - Plenário; 

III - Secretaria Executiva. 

Parágr.üo único. Poder.lo ser constitufdas Comissões Internas, permanentes ou temporárias, para o 

melhor andamento dos trabalhos disciplinados por este decreto. 

Capitulo I 

Da Presidência 

Art. 4º. A Presidência do órgão colegiado será exercida pelo Secretário Municipal de Obras ou por 

quem este designar, 

Parágrafo único. Caberã ao Secretário Municipal de Obras a indicação de um substituto em casos de 

ausência ou impedimento do Presidente. 

Art. 5°. São atribuições da Presidência: 

1- convocar reuniões, presidi.las e resolver as questões de ordem; 

II - aprovar a pauta das reuniões elaborada pela Secretaria Executiva; 

lU - submeter ao Plenário os assuntos constantes da pauta das reuniões; 

IV - dar posse aos representantes dos órgãos e das entidades que compõem os órgãos colegiados; 

V - consultar entidades de direito público e privado para obtenção de informações necessárias às 

atividades e finalidades dos órgãos colegiados; 

Vl - proferir o voto de qualidade nos casos de empate nas votações. 

Capitulo D 

Do Plenário 

Art. 6°, É atribuição do Plenário proferir votos, pedir informações, sugerir ao Presidente o exame de 

assuntos pertinentes aos órgãos colegiados e, ainda, praticar outros atos para o fiel cumprimento de 

suas funções. 

Parágrafo único. O mandato será de 2 (dois) anos, sendo permitida apenas uma única recondução. 

CaplMo ID 

Da Secretaria Executiva 

Art. 7°. A Secretaria Executiva do órgão colegiado será exercida pela Secretaria Municipal de Obras. 

que fomeceró o apoio técnico e administrativo necessário, cabendo-lhe: 

I - executar as funções de apoio técnico e administrativo aos órgãos colegiados e promover o controle 

dos prazos; 

II - registrar a entrada e movimentação do expediente, recepcionar demandas, preparar a pauta de cada 

reunião e arquivar para consulta os assuntos tratados nas reuniões; 

m - elaborar os extratos e atas de reunião; 

IV - publicar no Diário Oficial do Município convocação, extrato das reuniões e resultado das 

deliberações; 

V - elaborar relatório anual de atividades realizadas; 

Vl - atender a outr.ts determinações do Presidente. 

Capítulo IV 

Das Reuniões 

Art. 8º. A convocação para as reuniões ordinárias deverá ocom:r no prazo mínimo de 7 (sete) d.ias 

corridos de antecedência à sua realização, enquanto para as reuniões extraordinárias no prazo minimo 

de 5 (cinco) dias. 

§ 1 ° A convocação deverá conter a pauta discriminada da reunião e deverá ser publicada no Diário 

Oficial do Município. 

§ 2° Materiais relativos à pauta deliberativa da reunião deverão ser disponibilizados aos membros, em 

formato eletrônico, com antecedência mínima de 5 (dias) d.ias. 

Art. <r. o órgão colegiado reunir-se-á, ordinariamente, de acordo com o estabelecido em seu 

calendário, sendo, no minimn, a cada 2 (dois) meses e, extraordinariamente, conforme a necessidade. 

Art. 10. O órgão colegiado de que trata este decreto reunir-se-á com a presença da maíoria absoluta de 

seus membros. 

§ 1 ° Caso não seja atingido o quorum previsto no caput deste artigo, decorridos 30 (trinta) minutos da 

hora designada, o Presidente declarará instalada a reunião, desde que verificada a presença de 1/3 (um 

terço) de seus membros, cingindo-se os trabalhos à apreciação dos tópicos da pauta previamente 

publicada. 

§ 2° Na última reunião anual, o Presidente apresentará o calendário para o pr6ximo ano. 

Art. 11. As reuniões ordinárias e extraordinárias serão públicas e durarão o tempo necessário aos seus 

objetivos, a critério do Presidente, que poderá interrompê-las caso julgue conveniente. 

Art . 12. Todos os membros titulares terão direito a voto e declarar-se-ão impedidos ou suspeitos nos 

casos previstos em lei. 

§ 1° Ocorrendo qualquer dns hipóteses de impedimento ou suspeição objeto deste artigo, o respectivo 

membro deverá comunicá-la ao Presidente, que a farã constar de ata. 

§ 2º O suplente só terá direito a voto na ausência, impedimento ou suspeição do respectivo titular. 

Art. 13. Durante os debates, qualquer intervenção omJ será obrigatoriamente precedida de solicitação 

da palavra ao Presidente. 

§ 1 • Os interessados no expediente administrativo em pauta poderão requerer a palavra ao Presidente. 

§ 2° O Presidente pode ró fixar, se entender oportuno, prazo não superior a 5 (cinco) minutos para 

manifestação oral dos membros ou interessados. 

Art. 14, Qualquer membro dos órgãos colegiados poderó solicitar vista de expediente administrativo 

em pnutn. 

§ 1" Caberá ao Plenãrio decidir sobre o pedido de vista e fixar o respectivo pr87,0, nunca superior a 5 

(cinco) dias úteis, na hip6tese de deferimento . 

§ 2° Nos casos definidos como urgentes pelo Presidente, o prazo de que trata o § 1 ° deste artigo poderá 

ser reduzido a 48 (quarenta e oito) horas, devendo o Presidente comunicar aos presentes a data e a hora 

da pr6xima reunião para prosseguimento da votação. 
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Art. l 5. Para instrução de expedientes administrativos em pauta ou seu julgamento, os membros dos. 

órgãos colegiados poderão solicitar o fornecimento de iofonnações complementares a quaisquec 

órgãos municipais, convertendo o julgamento em diligência. 

§ 1° A solicitação de conversão do julgamento cm diligência será apresentada ao Pres idente, que 

colocará em pauta o mérito e a forma da diligência sugerida para deliberação dos órgãos colegiados. 

§ 2° Na hipótese de se afigurar oportuna a consulta a órgãos não pertencentes à Administração Pública 

Municipal, a solicitaç.ão será dirigida ao Presidente, que a decidirá. 

Art. 16. Esgotadas as discussões sobre as matérias em julgamento. serão elas colocadas em votação. 

proclamando o Presidente o respectivo resultado. 

§ l tt As decisões dos 6rgãos colegiados disciplinados por este decreto serão tomadas por maioria. 

simples de seus membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 

§ 2° Concluída a votação, será vedado o retorno ao debate relativo à matéria substantiva. 

§ 3º O voto vencido constará de ata quando for solicitado por seu prolator e será por este redigido. 

§ 4° As matérias não decididas na reunião serão incluídas na pauta da reunião subsequente~ na qual 

serão apreciadas com prioridade. 

Art. 17. O resultado das deliberações poderá consubstanciar-se em: 

I - iofonnação: quando se tratar de instrução, esclarecimento ou encaminhamento para a realização de 

estudos; 

n - pronunciamento: quando se tratar de solução de expediente administrativo específico. não podendo 

ser d.ada de forma genérica. sendo vedada sua aplicação a outras situações~ sem prévia manifestação 

dos órgãos colegiados; 

lll - resolução: quando tiver caráter de instrução nonnativa, podendo ser aplicada a casos similares; 

IV - despacho: quando se tratar de ato de competência do Presidente. 

Parágrafo único. Cada membro dos órgãos colegiados disciplinados por este decreto poderá externar 

publicamente o ponto de vista da entidade por ele rcpn:scntada, ainda que na forma de voto vencido. 

Art. I 8. As deliberações constarão sempre das atas das respectivas reuniões, que serão assinadas e 

rubricadas pelos membros presentes. 

Parágrafo único. O extrato do resultado das deliberações será publicado em até 2 (dois) dias úteis. 

contados a partir do dia seguinte à reunião. 

TÍTULO UI 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 19. O órgão colegiado deverá elaborar seu regimento interno, o qual estabelecerá, dentre outros: 

assuntos: 

1- ritos para votação e discussão das matérias sujeitas à apreciação; 

II - ritos para apreciação das atas de reunião; 

III - ritos referentes aos trabalhos das Comissões Internas; 

IV - as situações de suspeição e impedimentos dos seus membros; 

V - outras matérias pertinentes a seu funcionamento e ao andamento de seus trabalhos. 

Parágrafo único. Os regimentos internos deverão ser aprovados pelo Plenário dos respectivos órgãos 

colegiados. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 20. Os casos não previstos neste decreto poderão ser apreciados e decididos pelo Plenário do 

órgão colegiado, nos limites de sua competência, e regulados por meio de resolução. 

M 21. A participação no órgão colegiado serã considerada função de relevante interesse público, 

porém não remunemda. 

Art. 22. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das dotações: 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

M 23. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 26 de abril de 2021. 
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Decreto nº . 035/2021 de 26 de abril de 2021. 

Regulamenta a Lei nº 246, de 11 de março de 2021, que dispõe 
sobre o uso, conservação e preservaçio do solo agrlcola. 

O Prefeito do Município de CWTalinhos, no uso de suas atribuições legais, e à visia do disposto no art. 

4°, § 2°, da Lei nº 246, de 11 de março de 2021 , Decreta: 

Art. !º O uso, conservação e preservação do solo agricola de que trata a Lei Federal nº 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991 e a Lei nº 246, de 11 de março de 2021, fica regulamentado nos termos deste decreto. 

Art. 2° O solo agricola é patrimônio da humanidade cumprindo aos responsáveis pela sua exploração: 

1 - zelar pelo aproveitamento adequado e pela conservação das águas em todas as suas formas; 

li - controlar a erosão do solo, em todas as suas formas; 

IIl - evitar processos de desertificação; 

IV - evitar assoreamento de cursos d'água e bacias de acumulação; 

V - zelar pelas dunas, taludes e escarpas naturais ou artificiais; 

VI - evitar a prática de queimadas, praticando-as, somente1 nas hipóteses previstas oeste decreto; 

VII - evitar o desmatamento das áreas impróprias para exploração agropastoril e promover a possível 

vegetação pennanente nessas áreas, quando desmaiadas; 

Vlll - recuperar, manter e melhorar as características fisicas, qufmicas e biológicas do solo agricola; 

IX - adequar a locação, construção e manutenção de barragens, estradas, carreadores, caminhos, canais: 

e irrigação e prados escoadouros aos princfpios de conservação do solo agricola. 

§1º Considera-se solo agrícola para os efeitos deste decreto a superflcie de terra utilizada, ou passível 

de utiLização para exploração agropastoril. 

§2° Entende-se por conservação do solo a manutenção e melhoramento de sua capacidade. produtiva. 

§3° A,; responsabilidades por danos ou prejuízos ao solo agricola podem decorrer tanto de ação quanto 

de omissão e serão estabelecidas nos termos deste decreto. 

Art. 3º A política de uso racional do solo constitui-se no conjunto de objetivos, normas, procedimentos 

e ações encetadas pelo poder público, visando à manutenção e à melhoria do potencial produtivo do 

solo agrlcola. 

Parágrafo único. Esse conjunto de medidas se aplica, isolada ou concomitantemente, aos aspectos: 

pertinentes às caracterlsticas flsicas, qulmicas, biológicas e especiais do solo agrlcola, visando coibir 

todas as causas de sua degradação e de sua inviabilização produtiva, devendo levar em conta: 

1 - o entendimento sistêmfoo da wlidade de planejamento e ação, seja ela propriedade rural, microbacia 

ou região; 

n - a integração e a diversificação das atividades animais e vegetais; 

rn - a utilização racional dos fatores de produção disponlveis no local; 

IV - a busca de au1ossus1entabilidade energética e ecológica; 

V - a utilização racional dos recursos florestais, visando seu manejo sustentado. 

Art . 4° A utilização e manejo do solo agricola serão executados mediante planejamento embasado na 

capacidade de uso das terras, de acordo com as técnicas de conservação do solo agricola 

correspondentes. 

§ 1 º Os trabalhos de determinação das classes de capacidade de uso dos solos e de definição de 

tecnologia de conservação do solo agrícola serão priorizados pela Secretaria de Agricultura quando: 

1 - houver solicitação fonnal do interessado; 

11 - for constatada, em inspeção, irregularidade no uso do solo agrícola. 

§2° Os trabalhos de detenninação das classes de capacidade de uso dos solos e de definição de 

tecnologia de conservação do solo agricola serão efetuados por meio de análise, avaliação e correção, a 

serem realizadas pela Secretaria de Agricultura através do corpo técnico existente, do projeto técnico 

de conservação do solo agrícola providenciado pelo interessado ou pelo responsável por irregularidade 

no uso do solo agricola. 

§3º Os conceitos e critérios técnicos que irão nortear os trabalhos de determinação de classes de 

capacidade de uso dos solos e de elaboração de projetos de definição de tecnologia de conservação do 

solo agrícola serão estabelecidos com observãncia do disposto no artigo 3º deste decreto, em portaria 

do Secretário de Agricultura. 

§4° Os loteamentos destinados ao uso agropastoril em planos de colonização, redivisão ou reforma 

agrária deverão obedecer a um planejamento de uso adequado do solo e a uma divisão em lotes que: 

permitam o adequado manejo das águas de escoamento, poss.ibilitando a impl.antação de plano 

integrado de conservação do solo na bacia hidrográfica. 


